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 ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO Nº____/2026/PMCO/TO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS INSTALAÇÕES, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, GÁS E 
SERVIÇOS AFINS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, QUE FAZEM ENTRE SI, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS/TO E A 
EMPRESA _____________________________________________. 

 

CONTRATO Nº_____/2026/PMCO/TO. 
Processo Administrativo Nº003/2026/PMCO/TO. 
Pregão Eletrônico SRP Nº004/2026/PMCO/TO. 
Contrato regido pela Lei Nº14.133/2021 e Decreto 
Municipal Nº007/2024. 
 

Pelo presente instrumento firmado por um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
e foro nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob nº. 01.795.483/0001-20, com endereço Av. 
Presidente Dutra nº. 263 – Setor Central, Colinas do Tocantins – TO, representada por seu 
atual prefeito o senhor JOSEMAR CARLOS CASARIN, brasileiro, solteiro, Cirurgião Dentista, 
inscrito no CPF sob nº 399.100.670-72, portador do RG nº4.908.368-8 SSP/RS, residente e 
domiciliado na Rua Raul do Espirito Santo, nº 1712 – Centro – Colinas do Tocantins/TO – CEP: 
77.760-000 doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa   
_____________________________ – Nome Fantasia: _________________, inscrita no CNPJ 
sob nº_______________________, com sede na 
______________________________________________________, representada pelo senhor 
________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF 
sob nº___________________, portador do RG sob Nº____________________, residente e 
domiciliado na _______________________________________________________________, 
doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
Nº003/2026/PMCO/TO, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e do 
Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de 
Colinas do Tocantins/TO, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico SRP Nº004/2026/PMCO/TO, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – Inciso III, art.92 da Lei 
14.133/2021) 

1.1. O presente Contrato decorre da adjudicação do Pregão Eletrônico SRP 
Nº004/2026/PMCO/TO, referente ao Processo Administrativo Nº004/2026/PMCO/TO, na 
forma da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024, que 
regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO e do Ato de 
Homologação da autoridade competente, constante nos autos e conforme, tudo que consta 
nos autos do Processo Administrativo, do qual passa a fazer parte integrante este Contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO (Inciso I, art.92 da Lei 14.133/2021) 

2.1. Constitui objeto do presente contrato, a prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva das instalações, sistemas, equipamentos e aparelhos 
de ar-condicionado, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais, gás e serviços 
afins, em atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal, nas condições 
estabelecidas neste e no Termo de Referência parte integrante deste contrato e conforme, 
preço, quantitativo e especificações constantes na CLAUSULA TERCEIRA. 

São anexos a este Contrato e vinculam esta contratação, independente de 
transcrição: (Inciso II, art.92 da Lei 14.133/2021) 

2.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2.2.2. O Edital de Licitação; 

2.2.3. A Proposta de Preço da Contratada; 

2.2.4. Eventuais anexos e documentos presentes no Processo referente ao Pregão 
Eletrônico SRP Nº004/2026/PMCO/TO. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DESTE CONTRATO, DAS ESPECIFICAÇÕES 
DOS SERVIÇOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. (Incisos V e VIII, art.92 da Lei 
14.133/2021) 

3.1. Do valor Total deste Contrato 

3.1.1. O valor total deste Contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXX), em conformidade com 
a Proposta de Preços da CONTRATADA, constante nos autos do Processo Administrativo. 

3.2. Do Preço e das especificações dos Serviços 

Item Especificação 
Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário 

R$  
Valor Total  

R$  

1      

...      

3.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Contrato. 

3.3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas oriundas do objeto desta licitação 
ocorrerão por conta dos recursos orçamentários previstos no Orçamento Programa de 2026, 
obedecendo a seguinte classificação: 

Gestão Código da Unidade 
Código 

Orçamentário 
Projeto de 
Atividade 

Elemento de 
Despesa 

Ficha Fonte 

       

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO - (Inciso V, 
art.92 da Lei 14.133/2021) 

4.1. O pagamento pela efetiva entrega dos produtos objeto deste Contrato, será efetuado 
até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Gestão e Finanças de Colinas do Tocantins, mediante apresentação da 
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Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do 
mesmo, observando-se os artigos 59 e 60 do Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024 que 
regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO).  

4.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

4.2. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente 

4.3. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 
entregues. 

4.4. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente entregues. 

4.5. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Prefeitura 
Municipal de Colinas do Tocantins, informando o número de sua conta corrente e agência 
Bancária, bem como o número da Ordem de Serviço. 

4.6. A Nota Fiscal emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do Nº do Processo, Nº da Pregão Eletrônico e Nº do Contrato, a fim de se 
acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento. 

4.7. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota 
Fiscal que deverá ser o mesmo cadastro do processo de contratação. 

4.8. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem a regularidade 
fiscal da CONTRATADA em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, 
além da Certidão que comprovem regularidade de contribuições relativas ao FGTS. 

4.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.10. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

4.11. A Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins, poderá sustar todo e qualquer 
pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela 
CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar 
o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 
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4.8.1. A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo Fiscal de 
Contrato. 

4.8.2. Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA de indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos 
por prazo que venha a prejudicar as atividades da Prefeitura Municipal de Colinas do 
Tocantins . 

4.8.3. Débito da CONTRATADA para com a Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins 
quer proveniente da execução do objeto deste Contrato, quer de obrigações de outros 
contratos.  

4.8.4. Em qualquer das hipóteses previstas nos subitens acima, ou de infração os demais 
itens e obrigações estabelecidas neste Contrato. 

4.12. Respeitadas as condições previstas neste Contrato, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO, os valores 
devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação INPC 
do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe 
substituir, desde que CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

4.13. Na hipótese de o pagamento não ocorrer dentro do prazo previsto nesta Contrato e 
a contratada não ter concorrido para a perda do prazo, deverá ser priorizado, observada 
a ordem cronológica das datas das demais exigibilidades pendentes de pagamento, 
conforme previsto no § 2º do art. 59 do Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024 que 
regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO. 

4.14. Fica vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado, parcial ou total, relativo 
à prestação dos serviços objeto deste Contrato, conforme preconiza o art. 145 da Lei nº 
14.133/2021. 

4.15. A Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins, reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, for observado que os serviços prestados não estão de 
acordo com as especificações apresentadas e aceitas, aplicando-se ainda as penalidades 
cabíveis.  

4.16. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência; 

4.17. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, com as informações que motivaram sua rejeição, para as 
necessárias correções, contando-se o prazo para pagamento, a sua reapresentação. 

10.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE (Incisos V, art.92 da Lei 
14.133/2021) 

5.1. Do Reajuste 
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5.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, o qual ocorreu em 26/01/2026, conforme art. 69 
do Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei Nº14.133/2021.  

5.1.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
(§ 1º do art. 68 do Decreto Municipal Nº007 de 31 de janeiro de 2024) 

5.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajustamento ocorrido. 

5.1.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o índice (s) definitivo 
(s). 

5.1.1.4. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), 
obrigatoriamente, o (s) definitivo (s). 

5.1.1.5. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto 
(s) ou de qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado (s), em 
substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 

5.1.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo 
Aditivo. 

5.1.1.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

5.2. Das Alterações Contratuais 

5.2.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo 
Aditivo, com amparo no art. 124 da Lei 14.133/2021, vedada a modificação do objeto. 

5.2.2.1. Havendo a necessidade da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou 
supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
conforme o art.125 da Lei 14.133/2021. 

5.2.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA – DA MEDIÇÃO (Inciso VI, art.92 da Lei 14.133/2021) 

6.1. Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, serão pagos somente o que 
efetivamente foram fornecidos, até o 30º (trigésimo) dia, mediante apresentação da Nota 
Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento, do 
mesmo dos produtos. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO – DA FORMA E DA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS, DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO DO OBJETO  

7.1. Da Forma de Execução e da Prestação dos Serviços 

7.1.1. O objeto será solicitado, conforme a necessidade da Prefeitura Municipal  de Colinas do 
Tocantins/TO, após a assinatura deste Contrato, através da requisição/solicitação de 
serviços/compras devidamente assinada, com identificação respectivo servidor público 
municipal competente. 

7.1.2. A Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO não está obrigada a adquirirem a 
totalidade dos serviços descritos neste Contrato, caso não haja necessidade. 
 
7.1.3. A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma contínua, eficiente e segura, 
observando-se os cronogramas, rotinas e prazos estabelecidos pela Prefeitura Municipal e 
de Colinas do Tocantins/TO, a fim de garantir o pleno funcionamento dos equipamentos e a 
continuidade das atividades administrativas e assistenciais das unidades. 
 
7.1.4. A contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de até três 
(03) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço e da Nota de Empenho, 
obedecendo às determinações e orientações do fiscal do contrato designado pela Prefeitura 
Municipal de Colinas do Tocantins/TO. 

7.1.5. A execução dos serviços deverá ocorrer nos locais indicados pela Prefeitura Municipal 
de Colinas do Tocantins/TO, em dias e horários previamente acordados, de modo a não 
comprometer o funcionamento dos setores administrativos, podendo ser realizadas 
intervenções emergenciais sempre que necessário, mediante solicitação formal do órgão 
solicitante. 

7.1.6. Todos os serviços deverão ser realizados por profissionais devidamente capacitados 
e habilitados, com observância das Normas Regulamentadoras (NRs) aplicáveis, das 
normas da ABNT e das recomendações dos fabricantes dos equipamentos. 

7.1.7. A contratada é responsável pela integridade e pela qualidade dos serviços prestados, 
devendo utilizar materiais e peças originais ou de qualidade equivalente, com garantia 
mínima de 90 (noventa) a 180 (cento e oitenta) dias, sendo vedada a utilização de peças 
recondicionadas ou de procedência duvidosa. 

7.1.8. A contratada deverá substituir, às suas expensas, qualquer serviço mal executado, 
peça defeituosa ou material inadequado, no prazo máximo estabelecido neste Contrato, 
sem ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO. 

7.1.9. Todos os resíduos e materiais resultantes da execução dos serviços, incluindo gases, 
óleos, filtros e componentes descartados, deverão ter destinação ambientalmente 
adequada, conforme a legislação ambiental vigente e as normas da ABNT NBR 
10004/2004, sendo de total responsabilidade da contratada o transporte e o descarte 
correto. 
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7.1.10. É de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento, transporte, 
armazenamento e segurança de todos os materiais e equipamentos necessários à 
execução dos serviços, bem como o cumprimento das normas de segurança e medicina do 
trabalho. 

7.1.11. A contratada deverá manter comunicação constante com o fiscal do contrato, 
apresentando relatórios das manutenções preventivas realizadas e informando 
eventuais irregularidades encontradas nos sistemas, propondo as medidas corretivas 
cabíveis. 

7.2.12. A Administração reserva-se o direito de rejeitar serviços executados em 
desconformidade com este Contrato, com má qualidade ou fora dos prazos estabelecidos, 
devendo a contratada proceder à correção ou reexecução sem qualquer custo adicional. 

7.3. Do Prazo e do local da Prestação dos Serviços 

7.3.1. A contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de até três 
(03) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço e da Nota de 
Empenho, obedecendo às determinações da Prefeitura Municipal de Colinas do 
Tocantins/TO.  
 
7.3.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma continuada, conforme as ordens 
de serviço emitidas pelo Órgão Solicitante, devendo a contratada garantir prontidão e 
disponibilidade técnica para atender às demandas preventivas e corretivas dentro dos 
prazos estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO. 
 
7.3.3. O local de execução dos serviços compreenderá todas as unidades administrativas 
e assistenciais vinculadas à Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO, conforme 
relação e endereços que serão fornecidos pela contratante, podendo incluir os centros 
administrativos e almoxarifados. 
 
7.3.4. O deslocamento da equipe técnica, ferramentas, equipamentos, materiais e insumos 
necessários à execução dos serviços será de inteira responsabilidade da contratada, não 
cabendo à Administração quaisquer encargos adicionais a esse título. 

7.3.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços serão realizados por 
servidor ou comissão designada pela Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO, que 
fará o registro e atesto das manutenções realizadas, bem como a verificação da 
conformidade técnica e da qualidade dos serviços executados. 

7.3.6. A contratada deverá respeitar integralmente os prazos estabelecidos para início e 
conclusão das manutenções, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e no contrato.  

7.4. Das Condições da Prestação dos Serviços 

7.4.1. O transporte de todos os materiais, ferramentas, equipamentos, peças, gases 
refrigerantes e demais insumos necessários à execução dos serviços será de inteira 
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responsabilidade da contratada, não cabendo à Prefeitura Municipal de Colinas do 
Tocantins/TO,  quaisquer ônus adicionais a esse título. 
 
7.4.2. Caberá à contratada providenciar o deslocamento de sua equipe técnica e o 
transporte dos equipamentos e materiais até os locais de execução dos serviços, 
garantindo que o traslado ocorra de forma segura, adequada e compatível com as normas 
técnicas e ambientais vigentes. 
 
7.4.3. A contratada deverá assegurar que todas as ferramentas, peças e materiais 
transportados estejam devidamente embalados, identificados e protegidos, de modo a 
evitar avarias, contaminações, vazamentos de gases ou danos ao patrimônio público 
durante o transporte e a execução dos serviços. 
 
7.4.4. As condições do objeto contratado compreendem a prestação contínua de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas e equipamentos de ar-condicionado, 
abrangendo: 

7.4.4.1. Limpeza e higienização das unidades condensadoras e evaporadoras; 

7.4.4.2. Verificação de vazamentos, reaperto de conexões e recarga de gás refrigerante; 
 
7.4.4.3. Substituição de peças, componentes e acessórios defeituosos; 
 
7.4.4.4. Avaliação de desempenho e eficiência dos sistemas; 
 
7.4.4.5. Correção de falhas elétricas e eletrônicas, quando aplicável; 
 
7.4.4.6. Emissão de relatórios técnicos das manutenções realizadas. 
 
7.4.5. Todos os materiais e peças utilizados deverão ser novos, originais ou de qualidade 
equivalente, apresentando desempenho compatível com o especificado pelo fabricante, 
sendo vedada a utilização de produtos recondicionados, usados ou de procedência 
duvidosa. 
 
7.4.6. A contratada é responsável por garantir que os serviços executados e os materiais 
empregados estejam em plenas condições de uso, segurança e funcionalidade, 
observando as normas da ABNT, as Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do 
Trabalho e as recomendações técnicas dos fabricantes. 
 
7.4.7. Qualquer dano causado aos equipamentos, instalações ou bens públicos durante o 
transporte, manuseio ou execução dos serviços deverá ser imediatamente reparado pela 
contratada, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO. 
 
7.4.8. O transporte e o manuseio de gases refrigerantes e resíduos gerados deverão seguir 
rigorosamente a legislação ambiental vigente, assegurando a destinação final adequada e 
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a prevenção de impactos ambientais, conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
(Lei nº 12.305/2010) e normas da ABNT NBR 10004/2004. 
 
7.5. Da Validade e da Garantia 
 
7.5.1. As peças de reposição fornecidas, em especial moto ventiladores e compressores de 
ar-condicionado, deverão ser novas, originais de fábrica ou de primeira linha, devidamente 
compatíveis com os equipamentos existentes, vedada a utilização de peças 
recondicionadas ou usadas. 
 
7.5.2. Moto Ventilador 

7.5.2.1. O fornecedor deverá garantir o pleno funcionamento dos motos ventiladores pelo 
prazo mínimo de 06 (seis) meses, contados a partir da data da instalação, abrangendo 
tanto a garantia legal prevista no art. 26, II, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990), quanto a garantia contratual complementar. 

7.5.2.2. Durante o período de garantia, constatado vício ou defeito de fabricação, o 
fornecedor será obrigado a proceder à substituição imediata da peça defeituosa, sem ônus 
para a Administração, incluindo a mão de obra necessária. 

7.5.3. Compressor 

7.5.3.1. Considerando tratar-se de componente de maior durabilidade e essencial ao 
funcionamento do equipamento, o compressor deverá ter garantia mínima de 12 (doze) 
meses a contar da instalação, nas mesmas condições estabelecidas acima. 

7.5.3.2. Caso ocorra falha no compressor durante o período de garantia, será obrigatória a 
substituição da peça pelo fornecedor, sem custos adicionais para o Prefeitura Municipal de 
Colinas do Tocantins/TO. 

7.5.4. Exceção – Falha Elétrica Estrutural 

7.5.4.1. Na hipótese de laudo técnico emitido por eletricista devidamente habilitado 
comprovar que a falha do compressor ou do moto ventilador decorreu de problemas 
estruturais da rede elétrica do prédio/equipamento da Secretaria Municipal, a substituição 
poderá ser realizada com ônus para o Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO, 
mediante justificativa técnica anexada ao processo. 

7.5.5. Procedência e Comprovação 

7.5.5.1. A Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO poderá, a qualquer tempo, exigir 
a apresentação de nota fiscal de aquisição e certificado de garantia do 
fabricante/fornecedor, como forma de comprovação da procedência do material. 

7.5.6. Durante o período de garantia, a contratada obriga-se a corrigir, reparar, substituir ou 
refazer, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO, quaisquer 
serviços ou materiais que apresentem falhas, defeitos ou vícios de execução, decorrentes 
de imperfeições técnicas, de materiais inadequados ou de má prestação dos serviços. 
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7.5.7. A garantia deverá abranger integralmente todos os custos necessários à correção, 
incluindo mão de obra, peças, transporte e deslocamento da equipe técnica, sem qualquer 
custo adicional para a Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO. 

7.5.8. A contratada deverá garantir que todos os materiais e componentes utilizados sejam 
novos, originais e de primeira qualidade, provenientes de fornecedores idôneos e com nota 
fiscal e certificado de garantia do fabricante, quando aplicável. 

7.5.9. A garantia técnica prestada pela contratada não exclui, limita ou reduz as 
responsabilidades civis, administrativas e contratuais decorrentes de vícios ou falhas nos 
serviços executados, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021 e no Código Civil Brasileiro. 

7.5.10. O descumprimento das condições de garantia sujeitará a contratada às penalidades 
previstas no contrato, inclusive a substituição imediata do material defeituoso ou a 
reexecução integral dos serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Colinas do 
Tocantins/TO. 

7.6. Do Recebimento do Objeto 

7.6.1. O objeto da presente contratação será recebido provisória e definitivamente, em 
conformidade com o disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, observadas as condições 
estabelecidas neste Contrato. 

7.6.2. O recebimento provisório ocorrerá no momento da execução dos serviços, 
mediante verificação in loco pelo servidor ou comissão designada, que atestará a 
conformidade parcial das atividades executadas com as especificações contratuais, 
podendo solicitar ajustes, correções ou complementações, quando necessárias. 

7.6.3. O recebimento definitivo será formalizado após a verificação da plena execução 
e conformidade dos serviços prestados, bem como do atendimento às exigências 
técnicas, funcionais e de qualidade, mediante atesto do fiscal do contrato designado pela 
Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO. 

7.6.4. Somente após o recebimento definitivo e o respectivo atesto do fiscal do contrato 
será autorizada a liquidação da despesa e o pagamento à contratada, conforme o 
cronograma e as condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência. 

7.6.5. Caso sejam identificadas falhas, vícios ou irregularidades nos serviços executados, 
a Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO poderá recusar o recebimento até que 
sejam sanadas as pendências, devendo a contratada realizar as correções necessárias 
sem ônus adicional para a Prefeitura Municipal. 

7.6.6. O recebimento dos serviços não exime a contratada de suas responsabilidades 
legais e contratuais, especialmente quanto à garantia de execução, qualidade, segurança 
e durabilidade dos serviços prestados, conforme previsto neste Contrato e na legislação 
aplicável. 

7.6.7. A Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO reserva-se o direito de rejeitar total 
ou parcialmente os serviços executados em desconformidade com as especificações 
técnicas ou que apresentem má qualidade, podendo aplicar as sanções administrativas 
cabíveis previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (Inciso XII, art.92 da Lei 
14.133/2021) 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, pela razão abaixo justificada: 

8.1.1. Pela forma de pagamento que acontece somente após o recebimento definitivo do 
objeto. 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DESTE CONTRATO E DA POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO 

9.1. Da Vigência deste Contrato  

9.1.1. O prazo de vigência deste contrato será contado a partir da data da assinatura com 
vigência até _____/_____/______, na forma do 105 da Lei Federal Nº14.133/2021. 

9.1.2. Este Contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, conforme previsão no Instrumento Convocatório e que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a CONTRATADA ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes, nos termos do art.106 e art.107, da Lei 14.133/2021, atentando, ainda, 
para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

9.1.2.1. Estar demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

9.1.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

9.1.2.3. Seja juntada justificativa de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 

9.1.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

9.1.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

9.1.2.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

9.1.2.7. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo 
Aditivo. 

9.1.2.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 

9.1.2.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DESTE CONTRATO (Inciso 
XVIII, art.92 da Lei 14.133/2021) 

10.1. DA FISCALIZAÇÃO DESTE CONTRATO 
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10.1.1. A entrega dos serviços e cumprimento do disposto neste Contrato serão fiscalizados 
pelo CONTRATANTE, por intermédio da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins, 
através da servidora, Eduarda Miranda da Cunha/Portaria nº961/2025, o qual  foi 
designada em conformidade com o art.15 do Anexo VIII -  Agentes Públicos do Decreto N°07, 
de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a Lei N° 14.133/2021 no Município de Colinas do 
Tocantins/TO, que acompanhará a entrega dos serviços de acordo com o determinado, 
controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à Contratada a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

10.1.2. Resguardada a disposição do sub item precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e o Fiscal deste contrato, além das competências constante no art. 12 
do Anexo VI – Gestão e Fiscalização de Contratos e das competências constantes no art. 
17 do Anexo VIII – Agentes Públicos, ambos anexos do Decreto Nº07, de 31 de janeiro 
de 2024  que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do 
Tocantins/TO, que tenham compatibilidade com o objeto deste contrato, cabe ainda ao 
Fiscal desta, as seguintes atribuições: 

a) Receber os serviços executados, verificando a conformidade com as especificações 
técnicas estabelecidas neste contrato, no Termo de Referência e na proposta apresentada 
pela contratada, especialmente quanto à qualidade da execução, observância dos prazos, 
adequação dos materiais e componentes utilizados, bem como o pleno funcionamento 
dos equipamentos após a manutenção; 

b) Assegurar à contratado acesso às dependências da Prefeitura de Colinas do 
Tocantins, em dias e horários previamente acordados, para a execução dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, bem como para a instalação, substituição ou reparo 
de peças, equipamentos e componentes necessários ao pleno funcionamento dos 
sistemas de ar-condicionado; 

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar o(s) serviço (s) 
prestado(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

d) Comunicar oficialmente à Contratada quanto à rejeição do(s) serviços; 

e) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) serviço (s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

f) Exigir da Contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

g) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela Contratada, de 
condições previstas neste contrato; 

h) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à Contratada, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste contrato; 

i) Solicitar a aplicação, nos termos deste contrato, de multa(s) à Contratada; 

j) Fiscalizar a execução deste contrato  para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Prefeitura Municipal e 
de Colinas do Tocantins/TO, com a conferência das notas fiscais e das documentações 
exigidas para o pagamento e, após o atesto, que certifica o recebimento provisório, 
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encaminhar ao gestor de contrato;  

k) Realizar o recebimento provisório do objeto deste contrato, mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências contratuais. 

l) Atestar formalmente a execução do objeto deste contrato, atestar as notas fiscais e 
as faturas, para fins de pagamento. 

m) Informar ao gestor deste contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 
qualidade dos produtos ou serviços fornecidos pela Contratada. 

n) Competirá ao Fiscal de Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
deste contrato e de tudo dará ciência a Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO, de 
acordo com as condições constantes neste, observando-se no que couber ao fiscal, as 
obrigações elencadas neste, bem como as disposições constantes no art. 12 do Anexo VI 
– Gestão e Fiscalização de Contratos e das competências constantes no art. 17 do Anexo 
VIII – Agentes Públicos, ambos anexos do Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024 que 
regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO. 

10.1.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei no 
Lei nº14.133/2021. 

10.1.4 A fiscalização não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, a responsabilidade da 
Contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela 
fiscalização da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO. 

10.1.5 A comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros acerca da prestação dos serviços objeto 
deste contrato. 

10.2. DA GESTÃO DESTE CONTRATO 

10.2.1 A gestão deste Contrato será realizada pela Gestora de Contrato da Prefeitura 
Municipal, através da servidora Jordânia Alves de Sousa Rodrigues/Gestor de 
Contratos - Portaria nº031 de 02/01/2025, a fim de exercer as funções de Gestão de 
Contrato, conforme segue:  

10.2.2 A Gestora deste Contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e 
de fiscalização desta, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros 
formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais (inciso IV do art. 16 do Anexo VIII – Agentes 
Públicos, ambos anexos do Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a 
Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO). 

10.2.3 As comunicações e determinações da Gestora deste Contrato à contratada serão 
feitas por escrito, admitindo-se, em caráter excepcional, comunicação verbal que deverá 
ser reduzida a termo 
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10.2.4 A Gestora deste Contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais (inciso III do art. 16 do Anexo VIII – Agentes Públicos, ambos 
anexos do Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 
no Município de Colinas do Tocantins/TO). 

10.2.5 A Gestora deste Contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
Instrumento Contratual ou terceiros contratados, das ocorrências relacionadas à execução 
do Instrumento Contratual e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência (inciso II do art. 16 do Anexo VIII – Agentes 
Públicos, ambos anexos do Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a 
Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO). 

10.2.6 A Gestora desta deste Contrato realizará o recebimento definitivo do objeto deste, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (inciso 
VI do art. 16 do Anexo VIII – Agentes Públicos, ambos anexos do Decreto Nº07, de 31 de 
janeiro de 2024 que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do 
Tocantins/TO). 

10.2.7 A Gestora deste Contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso (inciso VIII do art. 16 do Anexo VIII – 
Agentes Públicos, ambos anexos do Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024 que 
regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO). 

10.2.8 Competirá a Gestora deste Contrato, observar no que couber, as competências 
elencadas no art. 12 do Anexo VI – Gestão e Fiscalização de Contratos e das 
competências constantes no art. 17 do Anexo VIII – Agentes Públicos, ambos anexos do 
Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no 
Município de Colinas do Tocantins/TO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES – (Incisos XIV, 
XVI e XVII, art.92 da Lei 14.133/2021) 

11.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
Contrato são obrigações da CONTRATADA: 

11.1.1. Entregar o objeto de acordo com as especificações, quantidades, dentro do prazo 
e local estabelecidos neste Contrato. 

11.1.2. É dever contratada manter durante o período de vigência neste Contrato, e-mail 
institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais 
com a CONTRATANTE, para realização de contratos, aditivos, renovações, notificações, 
ofícios e todos demais atos administrativos. 

11.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE na execução neste Contrato, atendendo, com diligência, 
às determinações da Unidade Fiscalizadora, voltadas à regularização de faltas e 
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correções verificadas. 

11.1.4. Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em 
observância às normas legais e regulamentares e, inclusive, às recomendações aceitas 
pela boa técnica. 

11.1.5. Cumprir rigorosamente com as Normas, na fabricação das peças e gás 
refrigerantes, serviços, responsabilizando-se por quaisquer acidentes ocorridos com seus 
empregados, acerca de quaisquer direitos que as leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
assegurem para o exercício de suas atividades profissionais, não tendo a Contratante 
qualquer vinculação trabalhista com os mesmos. 

11.1.6. Fornecer os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 
neste Contrato à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer 
seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

11.1.7. Responsabilizar-se pela entrega dos serviços e qualidade das peças e gás 
refrigerantes, que devem estar em conformidade com as normas ambientais, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas atividades, 
vier direta ou indiretamente, causar ou provocar a contratante e a terceiros. 

11.1.8. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, 
royalties, seguros, fretes – carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos 
materiais, peças, gás refrigerantes, serviços,  sem qualquer ônus para a Prefeitura 
Municipal de Colinas do Tocantins/TO. 

11.1.9. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias. 

11.1.10. Garantir a qualidade dos serviços e materiais prestados, de acordo com as 
especificações contidas neste Contrato, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, os materiais ou 
serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

11.1.11. Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto deste Contrato. 

11.1.12. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de 
Colinas do Tocantins/TO, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
sua ou de seus prepostos, independente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita. 

11.1.13. Executar diretamente nos termos da Legislação pertinente, os trabalhos 
necessários a execução do objeto de que trata esse Contrato, observando sempre 
critérios de qualidade técnica, custos e prazos previstos. 

11.1.14. Fornecer a todos os seus colaboradores, sem quaisquer ônus para a 
Administração, os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de 
Proteção Coletiva (EPCs) necessários à execução dos serviços, em conformidade com as 
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Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a NR 06 
(Equipamentos de Proteção Individual) e demais normas aplicáveis à atividade, 
assegurando o uso correto e a reposição sempre que necessário, bem como o 
cumprimento das normas técnicas da ABNT relativas à segurança e saúde no trabalho. 

11.1.15. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas de habilitação e 
qualificação, durante todo o período de vigência deste contrato, resultante desta 
aquisição. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo CONTRATANTE. 

11.1.16. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução deste Contrato. 

11.1.17. Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa. 

11.1.18. Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas ou previdenciárias, decorrentes 
da relação empregatícia entre ela e seus prepostos e empregados que forem designados 
para a execução do objeto contratado. 

11.1.19. Será vedada a subcontratação de outra empresa ou o consórcio de empresas 
para o fornecimento dos serviços contratados. 

11.1.20. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao 
objeto do presente Contrato. 

11.1.21. Prover todos os meios necessários a garantir a plena operacionalidade da 
entrega dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza. 

11.1.22. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 
do contrato; 

11.1.23. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste edital, sob pena de rescisão do contrato administrativo. 

11.1.24. A não entrega do objeto estipulado neste Contrato, incidirá nas sanções 
administrativas previstas nos art. 155 e 156 da Lei Nº14.133/2021. 
 
11.1.25. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou objeto que possa advir, 
direta ou indiretamente causado a Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou propostos. 

11.1.26. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias. 

11.1.27. Comunicar a Contratante da modificação em seu endereço ou informações de 
contato, sob pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no 
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endereço constante deste Contrato. 

11.1.28. Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste 
Contrato, por escrito e tão logo constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de 
execução de qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis e 
necessárias. 

11.1.29. Consultar e certificar-se com antecedência junto ao (s) seu (s) fornecedor (es), 
quanto aos prazos de entrega do objeto especificado, não cabendo, portanto, a alegação 
de atraso do fornecimento devido ao não cumprimento da entrega por parte do fornecedor. 

11.2. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
Contrato, são obrigações da CONTRATANTE: 

11.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as Cláusulas Contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2.2. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado neste Contrato, em relação à demanda, ou 
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
e registrá-las no SICAF; e 

11.2.3. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste Contrato; 

11.2.4. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações 
constantes neste Contrato; 

11.2.5. Caberá a prática de todos os atos de controle e administração deste Contrato; 

11.2.6. Providenciar a assinatura e a publicação deste Contrato; 

11.2.7. Gerenciar esta Contrato, acompanhando, gerenciando e fiscalizando sua execução; 

11.2.8. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado neste Contrato, em relação à, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e 
registrá-las no SICAF; 

11.2.9. Emitir requisição/solicitação de serviços a serem executados; 

11.2.10. Receber provisória e definitivamente os serviços solicitados e efetivamente 
prestados; 

11.2.11. Atestar, através de servidor responsável, a (s) Nota (s) fiscal (is) emitidas pela 
Contratada; 

11.2.12. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato; 

11.2.13. Aplicar as Infrações e Sanções Administrativas contratuais pertinentes, em caso 
de inadimplemento;  

11.2.14. Notificar à Contratada da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil 
para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário. 
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11.2.15. Aplicar, a garantia a ampla defesa e o contraditório, as Infrações e Sanções 
Administrativas decorrentes do descumprimento do pactuado neste Contrato ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

11.2.16 Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

11.2.17. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada deste 
que não haja impedimento legal para o ato; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - (Inciso XIX, art.92 
da Lei 14.133/2021) 

12.1. Este Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
readequação do cronograma físico – financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão deste contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do Contratado. 

12.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo – lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  

12.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção deste contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. Este Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei 
Nº14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Nº14.133/2021. 

12.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado Termo Aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O Termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenização e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
(Inciso XIV, art.92 da Lei 14.133/2021) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) Dar causa à inexecução parcial deste Contrato; 
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b) Dar causa à inexecução parcial deste contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total deste contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

e) Não celebrar este Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Nº12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
Contrato e no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
14.133/2021); 

13.2.2. Multa: 

13.2.2.1. Para a infração prevista na alínea “a”, a multa será de 5% (cinco por cento) do 
valor da contratação. 

13.2.2.2. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.2.2.1. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. Da Lei Nº14.133/2021. 

13.2.2.3. Compensatório de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

13.2.2.4. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”; “c”, “d”, “e”, “f” “g”  e “h” do item 14.1, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Nº14.133/2021). 

13.2.2.5. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos subitens, “a”, e  “h” do item 13.1, bem como os subitens “b”, “c”, “d”, 
“e”, “f”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei Nº14.133/2021). 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida  Lei. (art. 159 da Lei Nº14.133/2021) 

13.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. (art.160 da Lei Nº14.133/2021) 

13.6. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (art.161 da Lei Nº14.133/2021) 

13.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 Lei Nº14.133/2021. 

13.8. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis após o recebimento da notificação.  

13.9. A Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO, poderá efetuar a retenção de 
qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas, sendo que 
o valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
respondendo a CONTRATADA pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no prazo de 
15 (quinze) dias corridos, contados de sua notificação oficial quando ocorrer. 

13.10.  A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 
parte, quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado pela 
Contratada e aceito pela Contratante que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 
completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSTENTABILIDADE  

15.1. Critérios de Sustentabilidade 

15.1.1. Adotar medidas que reduzam os impactos ambientais decorrentes da prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de climatização, promovendo 
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o uso racional de recursos naturais, a eficiência energética e o manejo ambientalmente 
adequado de resíduos e insumos. 

15.1.2. A empresa contratada deverá observar, durante a execução contratual, as 
seguintes práticas sustentáveis: 

15.1.2.1. Utilizar materiais e peças de reposição que possuam certificações de qualidade e 
eficiência energética reconhecidas, preferencialmente com selo PROCEL, INMETRO ou 
equivalentes; 

15.1.2.2.  Efetuar o manejo ambientalmente correto de resíduos, incluindo filtros, óleos, 
materiais metálicos e eletrônicos, promovendo a destinação adequada conforme as normas 
da ABNT NBR 10004/2004 e legislação ambiental vigente; 

15.1.2.3. Garantir o armazenamento, transporte, recuperação e descarte adequado dos 
gases refrigerantes, em conformidade com o Protocolo de Montreal, a Política Nacional 
sobre Mudança do Clima (Lei nº 12.187/2009) e demais normas ambientais correlatas; 

15.1.2.4. Priorizar o uso de gases refrigerantes ecológicos, com baixo potencial de 
destruição da camada de ozônio e reduzido potencial de aquecimento global (ODP e GWP 
reduzidos); 

15.1.2.5. Adotar procedimentos de manutenção preventiva voltados à eficiência energética, 
incluindo limpeza regular dos filtros e serpentinas, verificação de vazamentos e ajustes de 
pressão e carga de gás, a fim de reduzir o consumo de energia elétrica; 

15.1.2.6. Promover a segurança e a saúde ocupacional dos trabalhadores envolvidos, 
garantindo o cumprimento das Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho 
e Emprego, especialmente NR 06 (EPI), NR 12 (Segurança em Máquinas e Equipamentos) 
e NR 35 (Trabalho em Altura); 

15.1.2.7. Realizar capacitação técnica contínua dos profissionais, visando ao uso eficiente 
dos recursos, à redução de desperdícios e à correta segregação de resíduos gerados; 

15.1.2.8.  Empregar, sempre que possível, materiais recicláveis, reutilizáveis ou de baixo 
impacto ambiental nas atividades de manutenção; 

15.1.2.9. Buscar a otimização de deslocamentos e o planejamento logístico eficiente, de 
modo a reduzir o consumo de combustíveis e a emissão de gases poluentes; 

15.1.2.10. Adotar boas práticas administrativas internas, como o uso racional de água, 
energia elétrica e materiais de consumo, conforme os princípios da gestão sustentável. 

15.1.3. Com a adoção das práticas sustentáveis, espera-se: 

15.1.3.1.Redução do consumo energético dos sistemas de climatização; 

15.1.3.2. Aumento da vida útil dos equipamentos; 

15.1.3.3. Minimização dos impactos ambientais; 

15.1.3.4. Melhoria da qualidade do ar interno e do ambiente de trabalho; 

15.1.3.5. Conformidade com a legislação ambiental e de sustentabilidade vigente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (Inciso III, art.92 da Lei 
14.133/2021) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Nº.14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Nº8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO (Art. 94, da Lei nº 
14.133/2021) 

17.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente Contrato no Portal Nacional de 
Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Nº14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Nº14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei Nº12.527, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto Nº7.724, 
de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO (Art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021) 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Colinas do Tocantins – TO, para dirimir 
quaisquer dúvidas relativas ao presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  – DAS ASSINATURAS  

19.1. E por acharem de acordo, as partes assinam o presente instrumento contratual em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas que igualmente 
firmam, para qua assim, possa surtir seus regulares efeitos legais. 

Local e data.     

                
______________________________ 
  JOSEMAR CARLOS CASARIN   

                                                             Prefeito Municipal 
                             CONTRATANTE 

 
____________________________ 

[inserir razão social da empresa] 
[inserir representante legal da empresa] 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
__________________________________     _______________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                  CPF:  
 


